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À 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 88/2023  

PROCESSO N. 88/2023 

 

 

 

BRISA TRANSPORTES LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob n.º 94.107.919/0001-22, com sede 

na Rua Ernesto Alves, n.º 750, bairro Centro, na cidade de 

Ijuí/RS, por seu representante legal, vem, respeitosamente, 

perante essa Douta Comissão de Licitações, apresentar 

 

CONTRARRAZÕES 

 

ao Recurso Administrativo interposto pela Empresa 

Proactiva Meio Ambiente Brasil Ltda., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 50.668.722/0019-

16, estabelecida na Rodovia BR 101, KM 179, Areias, 

Biguaçu/SC, nos termos que seguem: 

 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

Preliminarmente, ratifica-se que as presentes contrarrazões são 

interpostas tempestivamente, haja vista que apresentadas nos termos da 

legislação licitatória vigente e regras editalícias do certame, ou seja, 03 (três) 
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dias úteis da intimação do ato ou lavratura da ata, que ocorreu em 05 de 

outubro de 2023. 

 

 

I - SÍNTESE DOS FATOS 

 

A Recorrida está participando regularmente do presente processo 

licitatório, regido pelo Edital de Pregão Presencial n.º 88/2023, para 

“contratação da empresa para contratação de empresa especializada em 

execução de serviços de coleta manual e conteinerizada de resíduos sólidos 

domiciliares, comerciais e de varrição de vias públicas e transporte até o aterro 

sanitário e disponibilização, manutenção e lavação de contêineres para coleta 

conteinerizada para atender as necessidades do município de Governador Celso 

Ramos/SC”. 

 

A Recorrente Proactiva Meio Ambiente Brasil Ltda., no entanto, tendo 

se classificado em 4º lugar, curiosamente, apresentou razões recursais 

alegando inconformidades em todas as propostas apresentadas pelas demais 

empresas concorrentes no certame. 

 

No que tange à ora Recorrida, Brisa Transportes Ltda, alegou, em 

síntese, que haveria irregularidades quanto à “composição de custos das 

quantidades médias mensais de tonelagens dos períodos estipulados no Termo 

de Referência” e “composição de custos dos contentores”. Todavia, consoante 

passaremos detalhadamente a discorrer, se tratam, evidentemente, de 

irresignações imotivadas, eis que a Brisa Transportes Ltda. cumpriu plena e 

regularmente com todas as exigências editalícias. 
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II. DAS CONTRARRAZÕES AO RECURSO INTERPOSTO 

 

Alega a Recorrente que “O Edital prevê 7.200 toneladas anuais, Brisa 

utilizou 503,22 toneladas por mês na baixa temporada e 890,35 toneladas na 

alta temporada na sua composição de custos, com isto o total anual da empresa 

Brisa é de 8.013,15 toneladas”. 

 

Deveria, contudo, a Recorrente Proactiva Meio Ambiente Brasil Ltda. - 

Veolia explicar a fórmula de seu cálculo utilizado, visto que conforme Anexo I – 

Termo de Referência, Item 3. Serviços, Roteiro Atual, constou expressamente a 

previsão dos respectivos períodos para cada uma das temporadas, sendo assim 

definidas:  

 

BAIXA TEMPORADA (21/03 a 14/12):  

(Logo, arredondando teremos praticamente 9 (nove) meses) 

 

MÊS 

PERÍODO 

DIAS 

INÍCIO FIM 

1 21/mar 20/abr 30 

2 21/abr 20/mai 29 

3 21/mai 20/jun 30 

4 21/jun 20/jul 29 

5 21/jul 20/ago 30 

6 21/ago 20/set 30 

7 21/set 20/out 29 

8 21/out 20/nov 30 

9 21/nov 14/dez 23 
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TOTAL DIAS 269 

DIAS POR MÊS* 30 

MESES 9 

* Conforme convencionado 

 

ALTA TEMPORADA (15/12 A 20/03):  

(Logo, arredondando teremos praticamente 3 (três) meses) 

 

MÊS 

PERÍODO 

DIAS 

INÍCIO FIM 

1 15/dez 14/jan 31 

2 15/jan 14/fev 31 

3 15/fev 20/mar 34 

TOTAL DIAS 96 

DIAS POR MÊS* 30 

MESES 3 

* Conforme convencionado 

 

A partir dos dados apresentados no instrumento convocatório, há um 

total de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por ano, conforme 

convencionado, contemplado 269 (duzentos e sessenta e nove) dias referentes 

à baixa temporada e 96 (noventa e seis) dias referentes à alta temporada.  

 

Em sendo assim, teremos 9 (nove) meses referentes à baixa 

temporada, na qual foram previstas 503,22 toneladas por mês e 3 (três) meses 

relativos à alta temporada, na qual foram previstas 890,35 toneladas 

mensalmente, resultando em 7.200 toneladas por ano (9 meses x 503,22 
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toneladas por mês + 3 meses x 890,35 toneladas por mês). Prova disso é que 

em sua Proposta de Preços esta Empresa Recorrida – Brisa Transportes Ltda. - 

trouxe toda a memória de cálculo com a respectiva composição das 

quantidades mensais de cada mês para chegar às quantidades médias para 

cada um dos respectivos períodos estipulados no Termo de Referências, 

conforme imagem abaixo extraída da mesma: 
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Cumpre-nos destacar que a veracidade dos dados informados podem 

facilmente ser verificados através do “QR Code”, que constou também na 

Proposta de Preços da Peticionária, consoante a seguir, igualmente, destacado: 
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Irrefutável é que a licitante Recorrida cumpriu com os requisitos do 

edital em sua integralidade. As alegações apresentadas pela Recorrente são 

infundadas e descabidas, razão pela qual em nada merecem prosperar. 

 

 

Outrossim, alegou a Recorrente que a Empresa não teria considerado 

“o custo com Munck na composição de custos dos contentores. Conforme Termo 

de Referência, no item 2 dos contentores, no “C”, Veículos e equipamentos, há 

exigência de um caminhão tipo Munck.”. 

 

Mais uma vez, nos causa estranheza o questionamento da 

Recorrente, visto que na Proposta de Preços, para o “item 2, Manutenção, 

Disponibilização e Lavação de Contêineres para a Coleta Contêinerizada”, resta 

cristalino que esse foi considerado e fez parte da composição de custos, 

conforme exigido no Termo de Referência, conforme imagens a seguir 

destacadas: 
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E, novamente, cumpre-nos instar que a veracidade dos dados 

informados podem facilmente ser chancelados através do “QR Code”, que 

constou também na Proposta de Preços da Peticionária, consoante já 

anteriormente bem destacado. 

 

Ainda, no que diz respeito à alegação de eventual ilegalidade quanto à 

ausência de apresentação de lances na fase de disputa de preços, se trata de 

absurda e deveras leviana. Ora, se a Empresa Recorrente bem compreende as 

fases de todo e qualquer processo licitatório, mormente em se tratando de 

pregão, tem conhecimento que a cada licitante cabe o exame e a ponderação de 

seus custos, de modo que ao ter conhecimento da proposta melhor 

classificada, lhe faculta (e, não, lhe é obrigatório, veja bem!), a proposta de 

algum lance. 

 

É hialino, reitera-se, que a Empresa Recorrida cumpriu com todos os 

requisitos editalícios, de modo que a Recorrente se insurgiu em descompasso à 

documentação apensada e ao arrepio do princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório. Impõe-se, portanto, incontestavelmente, o 

indeferimento do recurso interposto pela Recorrente Proactiva Meio Ambiente 

Brasil Ltda. 

 

 

III. DOS PEDIDOS 

 

Pelos fundamentos acima expostos, requer seja INDEFERIDO o 

recurso interposto pela licitante Proactiva Meio Ambiente Brasil Ltda., posto 

que pautado em irresignação genérica, com exigências ao arrepio do 

instrumento convocatório e da legislação pátria, embasado, portanto, em 
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devaneios. E, por conseguinte, sejam acolhidas as presentes 

CONTRARRAZÕES, prosseguindo-se o procedimento licitatório, com fulcro nos 

princípios da legalidade eficiência administrativa. 

 

Nestes termos,  

Pede e espera deferimento. 

 

 

Ijuí, 10 de outubro de 2023. 
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